
«G
b-

~
'

a
s.

V
s.

w
.
.

6%
Prefeitura Municipal São João da Boa Vista

Departamento de Administração - Setor de Contratos
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sEouIInO rERuO Am'rrvo AO 'rERIIO DE oonABORAçAO
rEcnIcA E FINANCEIRA II° ooo/17, cELEERAnO ENTRE A
PREFEITURA numcIPAL oE sAO JOAO OA BOA vIsrA E A ,
oRoAmzAÇAO DE sOcIEoAnE cIvII. LAR sAnrO Asrorno
vIsAIroO O OEsEsvoLvsro no sERvIgO OE
PROTEÇÃO sOoIAI. sAsrcA - sEeço DE co oIA E
rORrALEcmEII'rO OE vmcULOs PARA cRIAIIçA E
ADOLEscEes OE Os A Is Anos.

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA, inscrito no CNPJ sob
n' 46.429.379/0001-50 estabelecido no endereço, Av. Durval Nicolau, 125, Jd. Priscila, representado por
VANDERLEIBORGES DE CARVALHO, prefeito municipal, brasileiro, casado, portador do RG n". 9.689.430
SSP/SP e CPF n°. 723.406.068-53, residente e domiciliado ã Avenida Maua, n". 804 - Nossa Senhora de
Fatima, em São João da Boa Vista]SP e por sua Diretora Municipal de Assistência Social, doravante
denominada CONCEDENTE, e do outro O Lar Santo Antonio, CNPJ n' 59.766.717/0001-91, com endereço
na cidade de São João da Boa Vista a rua Gelso Dias Filho, 45, Bairro Santo Antonio, neste ato representado
pelo seu Presidente, Sr. Flavio Ciacco Bacon, brasileiro, RG 5.078.006 SSP/SP e CPF 371.447.318-15
doravante denominado PROPONENTE, resolvem celebrar este aditamento a termo de colaboração, conforme
solicitação do Departamento dc Assistência Social constante do Proc. Adm. 064/17, na forma das cláusulas
que seguem:

é '_ _! ...Jair - .ui ' 3.1; i
1. 1. - presente termo de colaboração tem por objeto a execução do Plano de Trabalho proposto pela
Colaboradora, na forma do artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária n" 13.019/2014, e aprovado pelo
MUNICIPIO, sendo parte integrante e indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição,
consistente no desenvolvimento do serviço de proteção social basica - serviço de convivência e
fortalecimento de vinculoe para criança e adolescentes de 06 a 15 anos, com o desenvolvimento de
atividades em grupos, realizadas dentre a area de abrangência do território, em horário parcial, de acordo
com a especificidade territorial, prevendo o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade na
composição dos grupos, com ou sem deficiência e etnias variadas. atendendo com prioridade os beneficiários
do BPC, oriundos de familias beneficiârias de programas de transferência de renda, com precário acesso a
renda e a serviços públicos, egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras
medidas socioeducativas em meio aberto, em cumprimento ou egressos de medida de proteção Ou vinculados
a programas de combate ã violência c ao abuso e ã exploração sexual, de familias com perfil de progm de
transferencia de renda e situação de evasão escolar.
1.2. - O serviço a ser desenvolvido pelo presente termo de colaboração sera prestado no Território 'CRAS
Recanto - Território II', atendmdo 02 (dois) grupos, totalizando 50 (cinquenta) usuarios.
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2. 1. - Fica reajustado o valor mensal da parceria de acordo com a solicitação do Departamento de Assistência
Social, constante de ils. 287/289 do Proc. Adm. 064/17, passando de R8 8.920,00 (oito mil, novecentos e
vinte reais) para R8 10.276,09 (dez mil, duzentos e setenta e seis reais e nove centavos).
2.2. - Fica altemdo o subitem 4.2 da Cláusula Quarta do Termo de Colaboração para a inclusão de Conta
Bancária. conforme solicitação do Departamento de Assistência Social constante de il. 278 do Proc. Adm.
064/ 17, passando a constar a seguinte redação:
'4.2. (...) atmvés de depósitos bancários nas contas correntes de custeio n° 11569-5, agencia 0065-5 e n' 55.923-
7, agencia 00455-5, ambas do Banco do Brasil S/A.”

. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e medições do Termo de Colaboração n' 003/17, inclusive sua
vigência até 10/04/2020.
As partes firmam o presente instrumento em .03 (tres) vias, de igual teor e forma, e na presença de duas [02)
testemunhas.

São João da Boa Vista, 14 de Junho de 2019.
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memo os são AO nA sOA vIs'rA
Vanderlei Borges de _ - Prefeito

Municipal
oOIIcEnEe

Rodrigues Cippollini Cindy alizoni Elidio
.693.270-1 SSP/SP RG. 43. 7.412-0 SSP/SP

' . 225.240.238-50 CPF. 353.742.488-47
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Prefeitura Municipal São loão da Boa Vista
Departamento de Administração - Setor de Contratos
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Concedente: IUIICIPIO DE SÃO JOÃO DA DOA VISTA
Proponente: LAR SANTO ANTONIO
Termo de Colaboração n'. 003/17 TA 02/19
Objeto: Serviço de Proteção Social Basica - servicos de convivência e fortalecimento de vínculos para' crianças e
adolescentes de 06 a 15 anos.

Pelo presente TERMO. nos, abaixo identificados:
LEltamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.. cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema elen'ñnico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias-das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resoluçao n' 0 1/2011 do TCESP;
c) Alem de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se. a partir de entao, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletronico - ou telefones de contato devera ser comunicada pelo
interessado, peticionando no processo. .
2. Demo-nos por IOTIPIOADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ateI seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais, mercer o direito-de deiesa. interpor

recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São Joao da Boa Vista, 14 de Junho de 2019.
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Nome: E 'ane Buciman de Lima Rossi
Cargo: Diretora de Departamento de Assistencia Social
CPF: 060.380.908* 19 R.G. 16.114.690-9
Data de Nascimento: 10/09/ 1964 I I
Endereço residencial completo: Rua dos Tavares, n' 27, Pratinha - São Joäo da Boavista/SP
E-mail instimcional: promocao_diretofia@saojoao.sp.gov.br
E-mail pessoal: elianebucimanrossi®honnaileom
Telefoneís): (19) 363 1-030 l 9 -7351
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Assinatura: WC: -
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o A LICO P :
Nome: Vanderlei Borges de Carvalho
C o: Prefeito Munici al I _
CPF: 723.406.068-53 RG: 9.689.430 SSP/SP šš
Data de Nascimento: 16/04/ 1957 ' 3

Endereço residencial completo: Avenida Mauá, n'. 804.. Nossa Senhora de Fátima - São João da Boa Vista/SP Ê.
E-mail institucional: prefei ojoao.sp.gov.br
E-mail pessoal: vanderlei o@hot|nail.com
Telefone: (19] 3634-1002

Assinatura: f

E o

Nome: Flávio Ciacco Buson
Cargo: Presidente _
CPF: 37 l .447.3 18- 15 RG: 5.078.006' SSP SP
Data de Nascimento: 24/ 12/ 1948 ,z
Endereço residencial completo' venitla G'
Vista/SP
E-mail institucional: larsjb om.br
E-mail pessoal: larsan ` '
Telefonels): (19) 3622-2

Guerreira-_ n'. .344. Jardim Industrial - São Joao da Boa

125 - ld. Priscila- Sao Jollo da Bon Vists- CEP 13874-122 - Fone-(19) 3634-8039
: www.saojoao.sp.pv.br e-mail: colmos@saojoao.rp.gov.br
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Aditamento: prazo Assinatura: 1610612019
Prazo: 2810612019 e 2710912019
Assinatura: 2510612019 Termo de Colaboração n°: 012117 TA 02119

Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICI-
Terrno de Colaboração n': 005117 TA 02119 ENCIA “SAO FRANCISCO DE ASSIS'
Contratada: SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL - SAS Objeto: 2° termo aditivo ao termo de coiaboração 012117 referente ao de-
Objeto: 2° termo aditivo ao termo de colaboração 005117. referente ao sanvoivlmento do serviço de proteção social especial de media complexi-

I serviço de atendimento educacional de educação infantil. a atençao de dade para atendimento às pessoas com deficiencia (PCD) e suas familias.
02 (dois) anos a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade). Aditamento: valor
Aditamento: Prazo. serviços e valor Valor: RS 9.652,55

i Valor: RS 110.032.013 Prazo: 1610612019 a 2610412020
Prazo: 1210412019 a 1110612019 Assinatura: 1610612019

' Assinatura: 0310612019 _
São João da Boa Vista. 27 de Junho de 2019.

Termo de Colaboração n': 004117 TA 02119
Contratada: CASA DA CRIANÇA Larissa Rodrigues Cippoilini
Objeto: 2° termo aditivo ao termo de colaboração 004117. referente a. Chefe do Setor de Contratos
consecução de finalidade de interesse público e reciproco (atendimento
educacional de educação infantil. a crianças da 04 (quatro) meses a 05 Renata Moyaes Cassiano
(cinco) anos e 11 (onze) meses de Idade). Diretora do Depto. de Administração
Aditamento: prazo. serviços e valor
Valor: RS 143.200,00
Prazo: 2610412019 a 2510612019
Assinatura: 0310612019

.Temo de Colaboração n': 001119
Contratada: LIGA SANJOANENSE DE FUTSAL
Objeto: Promoção das Modalidades Esportivas (internas): Atletismo. Fu-
tebol Base. Futsal Masculino. Ginastica Artística. Ginástica Ritmica e
Dança. Handebol. Natação. Pedestrianismo e Rugby. - CH 004119
Vfliür: RS 226.310,00
Prazo: 1610612019 a 3110312020
Assinatura: 1610612019

Termo de Colaboração n': 002119
› Contratada: LIGA SANJOANENSE DE FUTSAL

Objew: Promoção das modalidades esportivas (externas): basquetebol
j base. basquetebol adulto. ciclismo. futebol social. futsal feminino. jiu-

jiteu, judo. muay they, natação treinamento. skate, tenis de mesa. volei-
bol feminino. voleibol mascuiino. voleibol adaptado. - CH 006119
Valor: R$ 341.320,00
Prazo: 1610612019 a 3110312020

I Assinatura: 1610612019

Termo de Colaboração n': 003117 TA I02119
Contratada: LAR SANTO ANTONIO ~ i _ '
Objeto: 2° termo aditivo ao termo de coiabora'ção 003117. referente Iao de- . '¬
senvolvimento do serviço de proteção social basica - serviçode convivência " ' `
e fortalecimento de vínculos para criança e adolescentes de 06 a 15 anos.
Aditamento: valor e alteração de cláusula ....Pa.racomentár|0$, .críticas Ou.. ..
Valor: R$ 14.236,95

Contratada: LAR DO PEQUENO VICENTE
Objeto: 2° termo aditivo ao termo de colaboração n° 002117. referente e
serviço de proteção social basica - serviço de convivencla e fortaleci-
mento de vínculos para criança e adolescentes de 06 a 1'5 anos.
Aditamento: valor
Valor: R$ 21.356.26
Prazo: 1710612019 a 1010412020
Assinatura: 1710612019

Prazo: 1410612019 a 1010412020 ...'.fh ' -_ .-
Assinatura: 141061201 9 “151' __ "

.tai-_. ii 11'.

Termo de Colaboração n': 002117 TA 02119 -_ à.. i

Tenno de Colaboração n': 006117 TA 02119
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DESAOJOAODABOAVISTA-APAE ,I -- -f ~ '- _.
Objeto: 2° termo aditivo ao termo de colaboração 012117 referente ao ' ' ' ' ' l ` `¬
desenvolvimento do serviço de proteção social especial de media com*
plexidade para atendimento as pessoas com deficiencia (PCD) e suas
familias. ..-.
Aditamento: valor -
Valor: R6 26.957,53 ' -
Prazo: 1810612010 a 1210412020 iii'

Sua linha direta com a Prefeitura
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